
PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.849. DE 25 DE N{,\RCO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

REF. SOLICITAÇÃO 355 - UNiD. DE GESTÃO DE NEGÓCIOS JUMOiCOS E CIDADANIA

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 356 UNID. GESTÃO DE ASSISTENCIA E DESENVOLV. SOCIAL

ATENDER

D E C R ETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAbIENTO DO MUNICÍPIO. UNÍ CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEN4ENTAR NO VALOR DE RS 70.000.00 (SETENTA N41L REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

06.01 .04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPNA

RS 40.000.00

1 5.01.08.244.0199.2145 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - PROTECÃO SOCIAL ESPECIA
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS 30.000.00

TOTAL....RS 70.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR SE-A CONA O(S)
SEGUnNTE(s) RECURSO(s)

[ - ANULAÇÃO PARC]A]. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAN]E'ÇTO
VIGENTE:

06.01.04. 122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA
RS 40.000.0o

1 5.0 1 .08.244.0199.2 146 NÍANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - GESTÃO E SUPORTE ADMI
3.1 .90.1 1 .o0 VENCINIENTOS E \U.NTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

RS30.000.00

TOTAL....RS 'o.ooo,oo
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ART.3' ESTE DECRETO ENT] LICAÇÃO

LADO

JOSÉAÜWTONlbPARiNÍOSCHI

GESTOR DA UNIDAÜF nf GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIA], AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTEE UN,í

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


